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                                      Lei  nº. 017, de 30 de junho de 2008. 

 
 
 

Majora os valores dos vencimentos dos 
profissionais do magistério em exercício na 
educação básica pública do Município da Barra na 
forma que indica, e dá outras providências.  

 
 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DA BARRA, ESTADO DA 

BAHIA,Faço saber que a Câmara Municipal da Barra decreta e eu sanciono 
seguinte Lei: 

 
Art. 1º - Ficam majorados, a partir de 1º de junho de 2008, em 

21%, os valores dos vencimentos dos cargos efetivos dos profissionais do 
magistério do Município da Barra. 

 
Parágrafo Único – Para os fins desta Lei, profissionais do 

magistério são aqueles que exercem efetivas atividades de docência e os que 
oferecem suporte pedagógico direto ao exercício da docência, incluídas as de 
direção ou administração escolar, planejamento, inspeção,  supervisão  e 
orientação educacional, e ainda coordenação pedagógica. 

 
Art.  2º - As despesas decorrentes da aplicação desta Lei, 

correrão  à conta dos recursos do FUNDEB, previstos do orçamento vigente, 
ficando o Chefe do Poder Executivo autorizado a abrir créditos adicionais 
necessários. 

 
Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, 

retroagindo os seus efeitos financeiros a 1º de junho de 2008. 
 
Gabinete do Prefeito, 30 de junho de 2008. 
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